
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 16 DE JANEIRO DE 2013

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 011, de 16 de Janeiro de 2013)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º Ten RRPM Mat. 602753-9/SEVERINO DA SILVA RAMOS – Constar nos assentamentos o nome 
de  sua  esposa  Srª.  MIRIAM  PEREIRA RAMOS, para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica, 
farmacêutica, laboratorial, bem como demais direitos junto à PMPE, em virtude do seu matrimônio realizado em 
13 OUT 1981: – Deferido, quanto à assistência médica, haja vista a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o art. 2º, § 4º, c/c o art. 10, inciso I e art. 12 da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, e quanto à 
dedução de Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. 
Ao  SISMEPE  e  FUNAPE  para  providências  de  competência  em  suas  respectivas  esferas.  (Nota  nº 
0011/2013/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 601265-5/SEVERINO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO – Pagamento do 13º 
salário proporcional e férias relativas ao ano de 2012, da Guarda Patrimonial: – Deferir, quanto ao pagamento de 
5/12  (cinco  doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2012,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, c/c Encaminhamento nº 318/2008-AEAJA. Indeferir, quanto às férias, com base no 
Parecer  nº  588/06/PGE.  À  AEAJA  para  providências  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0002/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 608819-8/JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21783/PMPE, ocorrido em 10 DEZ 2012: 
–  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E014005109, registrado na Delegacia de Polícia da 024ª Circunscrição – Varadouro, Olinda-PE, 
no dia 10 DEZ 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0003/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14573-4/JOSAFÁ MANOEL DOS SANTOS - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20953/PMPE, ocorrido em 10 JUL 2012: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0286000331, registrado na Delegacia de Polícia da 196ª Circunscrição – Mirandiba-PE, no dia 
10 JUL 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0004/2013/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 601336-8/JOSÉ DE SOUZA FARIAS  - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 7832/PMPE, ocorrido em 13 NOV 2012: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12I0319093268, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 13 NOV 
2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0012/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20268-1/SAULO  BARTOLOMEU  PEREIRA  LINS  –  Constar  nos  seus 
assentamentos a união estável com a Srª. CRISTIANE TRINDADE DE SOUZA, para fins de direitos junto a 
PMPE: – Deferir, face a documentação comprobatória apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de 
Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo 
Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0014/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 10697-6/JOSÉ CARLOS DE SANTANA – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-dependente:  IRENE MARIA DA SILVA: – 
Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007.  Ao SISMEPE, Arquivo Geral para 
providências cabíveis. (Nota nº 0022/2013/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 10697-6/JOSÉ CARLOS DE SANTANA – Constar nos seus assentamentos o 

nome de sua esposa Srª. ROSELITA DE SOUZA BARBOSA SANTANA, para fins de direitos junto à PMPE: – 
Deferir,  em  virtude  do  seu  matrimônio  realizado  em  30  MAI  2012,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 
77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0023/2013/DGP-4).

1.2.2. Exclusão Por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM Comandante do 2º BPM, por meio do Of. nº 292/2012-SEC, de 03 SET 2012, 
o falecimento do 3º Sgt RRPM Mat. 20139-1/MARCOS ANTÔNIO DE MEDEIROS,  ocorrido no dia 20 
AGO 2012, na cidade de Carpina-PE, vítima de acidente de motocicleta. Em consequência fica o aludido militar 
excluído do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 
0005/2013/DGP-4).

Comunicou o Maj PM Comandante Interino do 9º BPM, por meio do Of. nº 1164/2012-1ª EM, de 17 
SET 2012, o falecimento do 3º Sgt RRPM Mat. 605765-9/MANOEL SILVA DO NASCIMENTO, ocorrido no 
dia 15 SET 2012, no Centro Médico-Hospitalar da PMPE. Em consequência fica o aludido militar excluído do 
efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0006/2013/
DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 610152-6/INÁCIO DOMINGOS DE SOUZA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 5714/PMPE, ocorrido em 10 SET 2012: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0119001955, registrado na Delegacia de Polícia da 029ª Circunscrição – Igarassu-PE, no dia 11 
SET 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0007/2013/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  601501-8/JOSÉ FERNANDES  ARAÚJO DOS SANTOS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 16340/PMPE, ocorrido em 
08 DEZ 2012: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 12E0321008691, registrado na Delegacia de Polícia de Plantão – 7ª Seccional – Olinda-
PE, no dia 08 DEZ 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0008/2013/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  30423-9/ISÓCRATES RUTEMBERG MENDES DE OLIVEIRA E SILVA  - 
Constar  nos  seus  assentamentos  para  fins  de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº 
37349/PMPE, ocorrido em 02 DEZ 2012: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de 
Inativos  (DGP-4),  e  cópia  do  Boletim de Ocorrência  nº  12I0319098948,  registrado na  Delegacia  de  Polícia 
Interativa de Pernambuco, no dia 03 DEZ 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0009/2013/DGP-
4).

Cb RRPM Mat. 611229-3/HENRIQUE LUIZ REIS RINO  - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11283/PMPE, ocorrido em 28 NOV 2012: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0106003233, registrado na Delegacia de Polícia da 016ª Circunscrição – Água Fria, Recife-PE, 
no dia 30 NOV 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0010/2013/DGP-4).

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados
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Sd  RNR  PM  Mat.  103863-0/JEFFERSON  JOSÉ  CÂNDIDO  –  Pagamento  do  13º  salário 

proporcional relativo ao ano de 2012: – Deferir, quanto ao pagamento de 4/12 (quatro doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2012, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c o 
Parecer nº 164/2009-PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0013/2013/DGP-4).

1.4.2. Exclusão Por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM Comandante do 3º BPM, por meio do Of. nº 1265/12-1ª Seção, de 08 NOV 
2012, o falecimento do Sd PM Ref. Mat. 29558-2/EDIMILSON ANTÔNIO DA SILVA, ocorrido no dia 31 
AGO 2012, na cidade de Manari-PE, vítima de choque em decorrência de ferimento penetrante transfixante. Em 
consequência  fica  o  aludido  militar  excluído  do  efetivo  inativo  da  PMPE.  Ao  SISMEPE e  Arquivo  Geral, 
respectivamente para providências. (Nota nº 0015/2013/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

IRISNÁ MENEZES CAVALCANTI SILVA,  viúva do  ex-Cb PM Mat. 27206-0/JOSÉ ANTÔNIO 
DA SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional, bem como os dias trabalhados relativos ao ano de 2011, em 
virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 22 OUT 2011: – Deferir, quanto ao pagamento de 10/12 (dez 
doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2011,  bem como  os  dias  trabalhados,  face  as 
informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em favor dos 
beneficiários previdenciários habilitados à pensão por morte, Srª.  IRISNÁ MENEZES CAVALCANTI SILVA 
(viúva  civil),  OSMAR  HENRIQUE  MENEZES  SILVA e  ÍRIS  MENEZES  CAVALCANTI  SILVA (filhos), 
conforme o contido na Lei  Complementar  nº  78,  de 18 NOV 2005,  e  no Encaminhamento nº  782/2011,  da 
Gerência  de  Assuntos Jurídicos da SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº  223/2011-AEAJA. À 
Seção de Finanças/DGP-3,  AEAJA para  providências cabíveis e  posterior  remessa à GGPOP/SAD. (Nota  nº 
0016/2013/DGP-4).

ANTONINA PEDROSA DE LIMA SIQUEIRA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 601276-0/VALDECI 
ALVES DE SIQUEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 
dia 14 NOV 2012: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do 
art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0017/2013/DGP-4).

MARIA IRENE DE MELO, viúva do ex-3º Sgt  RRPM Mat. 610011-2/SEVERINO BEZERRA DE 
MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 03 NOV 2012: 
–  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I,  do art.  66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0018/2013/DGP-4).

GILMA MARIA LEAL DE  SÁ  MELO  NASCIMENTO,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  27636-
7/MOISÉS MELO DO NASCIMENTO  – Inclusão do seu nome no SISMEPE para fins de continuidade de 
assistência médico-hospitalar, odontológica, farmacêutica, e laboratorial, em virtude do falecimento do ex-militar 
ocorrido em 25 AGO 2012: – Deferir, face o contido no art. 10º, § 2º, inciso IV da Lei nº 13264, 29 JUN 2007. 
Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0019/2013/DGP-4).

ANÁLIA GOMES  DO  NASCIMENTO,  viúva  do  ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  605765-9/MANOEL 
SILVA DO NASCIMENTO – Inclusão do seu nome no SISMEPE para fins de assistência médico-hospitalar, 
odontológica, farmacêutica, e laboratorial, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 15 SET 2012: – 
Deferir, face o contido no art. 10º, § 2º, inciso IV da Lei nº 13264, 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências 
cabíveis. (Nota nº 0020/2013/DGP-4).
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MARIA IRANI  BORGES DOS SANTOS,  viúva  do ex-Cb RRPM Mat.  23610-1/JOSENILDO 

JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 
11 JUN 2012: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 
66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0021/2013/DGP-4).

SANDRA  MARIA  DE  SOUZA  DOS  SANTOS  REIS,  viúva do  ex-Cb  PM  Mat.  21902-
9/EXPEDITO JOSÉ DOS REIS – Pagamento dos dias trabalhados não recebidos pelo ex-militar em virtude do 
seu falecimento ocorrido em 08 OUT 2011: – Deferir, o pagamento dos dias trabalhados relativo ao mês de OUT 
2011, face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3. À Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA para 
providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0024/2013/DGP-4).

MARIA  JOSEFA  LEANDRO  LIMEIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  8289-9/JOSÉ 
RODRIGUES LIMEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 
dia 24 OUT 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do 
art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0025/2013/DGP-4).

DORALICE PESSÔA DE SOUZA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 609183-0/JOÃO ROMÃO DE 
SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 20 MAI 2012: 
–  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0026/2013/DGP-4).

REBEKA CAROLINA FLORÊNCIO DE ARAÚJO e RENATA CATARINA FLORÊNCIO DE 
ARAÚJO,  filhas  do  ex-2º  Ten   PM  Mat.  27714-2/ANTÔNIO  RICARDO  FLORÊNCIO  DA SILVA  – 
Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2012, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido 
em 13 JUN 2012: – Deferir, quanto ao pagamento de 5/12 (cinco doze avos) referente ao 13º salário proporcional 
ao ano de 2012, face as informações da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser 
efetuado  em favor  das  beneficiárias  previdenciárias  habilitadas  à  pensão  por  morte  em cotas-partes  iguais, 
conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 2005. À Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA para 
providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0027/2013/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar Mat. 108347-3/NADIJAILSON DOS SANTOS BARBOSA – Pagamento do 13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2012: – Deferir, quanto ao pagamento de 6/12 (seis doze avos) referente 
ao 13º salário proporcional ao ano de 2012, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, 
c/c o Parecer nº 164/2009-PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências,  AEAJA para emitir  Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0028/2013/DGP-4).

CLÁUDIA MARIA FELIPE  DE  ALMEIDA,  genitora  do  filho  do ex-Sd  PM  Mat.  950975-
5/CLÁUDIO BATISTA DA SILVA – Pagamento das férias relativas aos anos de 1996 e 1997: – Indeferir, tendo 
em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  588/2006/PGE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0029/2013/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição
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1.1.1. Requerimento Despachado

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20922-8/GILBERTO  SOARES  VALENTIM  –  Cancelamento  das  seguintes 
punições:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
PRISÃO 176 9º BPM 19 SET 02
PRISÃO 199 9º BPM 28 OUT 03
PRISÃO 045 9º BPM 13 MAR 04
PRISÃO 214 9º BPM 21 NOV 06

Deferir,  quanto ao cancelamento,  face a informação prestada pelo Arquivo Geral,  em consequência 
ingressar no comportamento “ÓTIMO”, conforme o previsto nos arts. 63 e 47, da Lei 11817/2000. Ao Arquivo 
Geral, para dar cumprimento ao contido no art. 64, e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 
0030/2013/DGP-4).

                      ___________________________________________________
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Respondendo / Diretor de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:
                         
                                                    ___________________________________________________          

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
Respondendo / Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 


